
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE  
 

REQUERIMENTO Nº   de 2015. 
(Do Sr. Silas Freire) 

 
 

Requer a realização de Mesa Redonda no 
Estado do Piauí para debater sobre a 
construção de outra ponte ligando o 
Estado do Piauí ao Estado do Maranhão, 
ligação entre as cidades de Teresina(PI) e 
Timon(MA).  
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos Regimentais, a realização de  
Audiência Pública com a finalidade de debater sobre a construção de outra 
ponte ligando o Estado do Piauí ao Estado do Maranhão, ligação entre as 
cidades de Teresina(PI) e Timon(MA).  
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

                                         

   O presente requerimento visa propor um debate acerca da 

construção de uma nova ponte, visto que a situação atual em que se encontra 

a ponte lá construída existe o risco iminente de desabamento da alça que dá 

acesso à Avenida Maranhão, sentido Maranhão-Piauí, e esse é um dos principais 

fatores gerador da solicitação pleiteada. 

Foi  proibido o transporte de carga em veículo com capacidade 

igual ou superior a 10 toneladas e transporte de produtos ou mercadorias 

sujeitos ao controle da fiscalização sanitária animal e vegetal, 

independentemente da capacidade de carga, causando transtornos, onerando 

o valor das mesmas e levando-se mais tempo para a chegada em seu destino, 

sendo que  consideram-se de interesse da grande Teresina os serviços públicos 

comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos Municípios que a integram, 

especialmente aqueles relacionados às áreas de infraestrutura, prestação de 

serviços e de geração de empregos.  

Vale informar, apenas com o intuito de elucidar melhor a questão 

que ademais, sob o prisma da responsabilidade civil a questão também 

encontra relevância, tendo em vista que, tratando-se da ponte que liga os 

Estados e serve de suporte para outros municípios, já há várias solicitações da 

Ordem dos Advogados do Estado do Piauí às prefeituras de Timon e Teresina, 



que pavimentem a alça de ligação da atual ponte, mais conhecida como “Ponte 

da Amizade”,  que determina ser do Estado a responsabilidade  subjetiva por 

omissão pelos eventuais danos sofridos pela vítima em acidentes desta 

natureza.    

                        Diante disso, debater a questão com a finalidade de propor 

medidas que solucionem ou ao menos minimizem a situação aqui ora tratada é 

de imperiosa necessidade  abordagem dos pontos aqui ora tratados, pelo que   

se faz o requerimento de Mesa Redonda, com uma mesa de debates com os 

seguintes convidados do Estado do maranhão e do Piauí: os Diretores Geral do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), Diretor do 

DENATRAN, Ministro dos Transporte;  Diretor Geral da Polícia Rodoviária 

Federal;  Polícia Militar e Secretários de Obras e Transporte das prefeituras 

das cidades de Teresina e Timon. 

  Diante do exposto, requeiro a aprovação do presente 

requerimento para a realização da Audiência Pública no Estado do Piauí, na 

cidade de Teresina para debater os pontos aqui tratados.   

 
Sala de Reuniões, em 19 de outubro de 2015. 

 
 

 
 
 

SILAS FREIRE 
Deputado Federal – PR/PI 


